
LEI ORDINÁRIA 2111 /2021 

LIVRO DE LEIS 

LEIS ORDINÁRIAS 

'' "Cria e institui o programa 'Adote um 

espaço público', que tem por objetivo 

buscar apoio da iniciativa privada e 

J 
de pessoas físicas na conservação 

das áreas públicas de uso comum'' 

A ÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 

S, N~IONO A SEGUINTE LEI: 

A7iJo 1° - É instituído o programa "Adote um espaço público", que tem por 

omjetivo buscar apoio da iniciativa privada de pessoas físicas e/ou jurídicas, 

erh /grupo ou não, na conservação de praças, parques, jardins, áreas de 

gi ástica, esporte e lazer, logradouros públicos, bosques, paredões, 

c~n~eiros, escadarias e outros que forem de uso comum em espaço 

pwbilico. 

A~igo 2º - Os acordos firmados entre os interessados denominacjos 

A~CDTANTE e o Município dar-se-ão através de TERMO DE COOPERAÇAO 

orn1e constorão as qualificações e atribuições das partes envolvidas. 

A tigo 3º - O ADOTANTE fará o pedido à administração municipal através 

d 
1 

/ requerimento e apresentação de projeto, aceita a proposta p~la 

attirr7inistração municipal, a adotante firmará TERMO DE COOPERAÇAO 

c I duração máxima de 12 (doze) meses. 

P rógrafo Único - Findo o TERMO DE COOPERAÇÃO, as partes 

c rpunicarão, com 30 (trint~) dias de antecedência, a intenção de renovar 

o 1ERMO DE COOPERAÇAO. O compromisso poderá ser rompido a 

q
1 

qlquer momento pel~ Executivo, caso os serviços mencionados no 

TltR~ O DE COOPERAÇAO não estiverem sendo cumpridos de modo 

s~tirfatório. 

~ rtibo 4° - Em troca dos serviços realizados, a ADOTANTE poderá divulgar a 

plb riceria na imprensa e em informes publicitários envolvendo a área de 

objpto, bem como colocar placas padrão no local adotado, obedecendo 

o seguintes critérios: 

1 1 scrição dos dizeres: 

) "Programa ADOTE UM ESPAÇO PÚBLICO" - Este local é conservado por ... ; 
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li Além dos dizeres, poderá ser inserida a Logomarca da empresa ou 

d mais pessoas físicas e/ou quaisquer outros sinais gráficos que possam 

id · n ificar as mesmas; 

Ili - O tamanho da placa deverá ser proporcional as dimensões do local 

a o ado, obedecendo um limite máximo de até 4 m2 (quatro metros 

q a , rodos). 

IV - Será permitida a colocação de mais de uma placa, conforme o 

~a pn~o do local. adotado, sempre prezando pela razoabilidade na 

1n enaçao com a prnsagem. 

Ariti o 5º - Os espaços públicos de grandes dimensões poderão ser 

su ivididos, para fins de realização do programa com mais de um 

ad:lo ante. 

Atlf 6º -A adoção do espaço público poderá ser destinada para: 

l~ u banização; 
li i plantação de áreas de esporte e lazer; 

Ili - onservação e manutenção da área adotada; 

1 ~- realização de atividades culturais, esportivas ou de lazer; 

V edidas de proteção e segurança. 

V - geração de acessibilidade urbana e também acesso à internet. 

VI embelezamento dos espaços e valorização de atrações turísticas do 

mu icípio através de artistas locais ou contratados. 

vh outras atividades definidas no TERMO DE COOPERAÇÃO e que seja 

do relevante pela administração pública. 

o 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

o 8° - Revogam-se as disposições em contrário 

i e Pi .uete, 12 de novembro de 2021. 

r 
CZYNSKI 

Prefeit 1 

ÁLVAR_ .k'Cí~tcuo MASULCK FÉLIX 

Secretário Geral do Município 

Ru I licado no paço municipal aos (12) doze dias do mês de novembro de 

ois mil e vinte e um. \ 

'-
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